
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) para caracterizar 

como prática abusiva a exigência de garantia para a 

realização de procedimentos médicos e hospitalares 

em situação de urgência e emergência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 39. ........................................................................... 

........................................................................................... 

XIV – exigir, o prestador de serviço de saúde, previamente ou 

com anterioridade à prestação de serviço em atendimentos de urgência 

e emergência, caução, nota promissória ou qualquer outro título de 

crédito, garantia ou depósito de qualquer natureza. 

..................................................................................(NR)” 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 74-A: 

“Art. 74-A. Exigir, o prestador de serviço de saúde, em 

atendimentos de urgência e emergência, caução, nota promissória ou 

qualquer outro título de crédito, garantia ou depósito de qualquer 

natureza, no ato ou anteriormente à prestação de procedimentos ou 

serviços médico-hospitalares. 

Pena – multa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de cauções e depósitos por prestadores de serviços 

de saúde provoca situações de constrangimento e risco de vida para os seus 

usuários. Além de injustas, tais exigências constituem práticas abusivas, nos 
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termos do que dispõe o art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Se já é abusiva a exigência de caução em condições assistenciais 

de rotina – por aproveitar-se o fornecedor do serviço da condição de 

fragilidade em que se encontra o consumidor-usuário em decorrência da 

situação de doença, sua ou de seu dependente, – em situações de urgência e 

emergência, esse tipo de exigência pode colocar em risco a saúde e a própria 

vida da pessoa. 

Os beneficiários de planos de saúde já se encontram protegidos 

por força de resolução normativa da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 

de 2003, que proíbe, em qualquer situação, a exigência, por parte dos 

prestadores de serviços contratados, credenciados, cooperados ou 

referenciados das operadoras desses planos, de caução, depósito de qualquer 

natureza, nota promissória ou quaisquer outros títulos de crédito, no ato ou 

anteriormente à prestação do serviço. 

O Sistema Único de Saúde não faz essa classe de exigência. 

No entanto, o paciente que buscar assistência por conta própria 

em serviços privados encontra-se desprotegido. 

Essas são as razões pelas quais propomos a tipificação como 

prática abusiva – nos termos do Código de Defesa do Consumidor – da 

conduta praticada por alguns hospitais e clínicas de exigir cheque caução, 

nota promissória ou outras garantias no ato ou anteriormente à prestação dos 

procedimentos ou serviços médico-hospitalares em situações de urgência e 

emergência. 

Entendemos que a proposição ampliará a proteção dos pacientes 

que têm de enfrentar situações de emergência médica para si e seus 

familiares, ao tipificar essas exigências como infração ao Código de Defesa 

do Consumidor. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 


